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EMENDA MODIFICATlVA SUPRESSIVA E ADITIVA 

T,í 

EMENDA MODIFICATIVA, SUPRESSIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI N°036/02 
AUTORIA DO PROJETO —Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO —Autoriza o Executivo Municipal a doar imóvel à ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DO JARDIM COLONIAL, como especifica. 

UM 

2° e suprime seu parágrafo, como segue Art. 1° - Altera a redação dd; 
Art 2° - O imóvg 
atividades por ela 
qualquer tempo,  

ado  ser destinado exclusivamente a sede da associação e 
seiwor •' ........................

-....'-. 

expresamente condicionada à autorização legislativa. 

Art. 20  - Altera a redação dó Artigi 
Art. 4° - O im 

 1. 
 óvel i 

impenhorabilidade 
extinção da donat 
para outra associação suceSSora, sera sempre condicionada a autorização legislativa e 
mediante as mesmas condições estabelecidas nesta lei 

° e acrescenta parágrafo unico, como segue 
ado será gravado com clausula de inahenabilidade e 
era ao patrimônio publico, em qualquer tempo, em caso de 

desvio da finalidade, sendo que a sua eventual transferência 

PARÁGRAFO ÚNICO - Cumpridas as condições desta lei, a autorização legislativa 
que conceder a escrituração definitiva do imóvel, deverá observar as restrições dos 
ônus da inalienabilidade e impeuborabilidade, que deverão constar do registro 
imobiliário. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrári " 
Sala das Sessões em 13 de maio de 2002. 
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